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Pobreza, uma afronta aos direitos humanos Declaração Universal dos 
Direitos Humanos está 
completando agora 50 

anos, mas as atividades previstas 
para marcar o seu aniversário 
estão muito aquém do desejável 
para essa celebração. 

Quando a comunidade interna-
cional adotou a Declaração Univer-
sal em 10 de dezembro de 1948, ju-
rou defender os direitos econômi-
cos, sociais, culturais, civis e polí-
ticos das pessoas 
em todo o mundo. 
Esses direitos e li-
berdades são indi-
visíveis, mas o 
seu abuso perma-
nece constante. 

A paixão políti-
ca pela agenda dos direitos huma-
nos tem sido largamente reserva-
da.  à defesa dos direitos civis e 
políticos, negligenciando o fato 
de que um terço da população no 
mundo em desenvolvimento é es-
cravizado por uma situação de 
completa pobreza, de tal forma 
que lhes negam os direitos huma-
nos fundamentais à vida, à liber-
dade e à persecução de uma vida 
com algum significado. 

Cerca de 1,3 bilhão de pessoas 
subsistem com um rendimento de 
menos de 1 dólar por dia, mas a  

pobreza não se qualifica apenas 
pela falta de rendimento. A ausên-
cia de condições básicas da vida 
humana, como acesso a água po-
tável e cuidados médicos, signifi-
ca que quase um terço da popula-
ção que vive em países menos de-
senvolvidos tem uma expectativa 

de vida de apenas 
quarenta anos. O 
analfabetismo im-
põe restrições se-
veras de acesso ao 
conhecimento que 
as pessoas pobres 
possam ter e á 'opi-

niões devidamente fofinadas 'e 
participação política. Mulheres 
que vivem em pobreza são víti-
mas das mesmas privações que os 
homens, mas carregam um peso 
adicional de desigualdade de 
oportunidades nos serviços, esta-
tuto jurídico e crédito financeiro, 
tão necessários para suportar as 
suas famílias, perpetuando assim 
a sua prisão na pobreza. 

Encarceramento pela pobreza 
pode ser tão cruel e restringedor 
como em qualquer sistema políti-
co ditatorial, mas, durante quase  

quatro décadas, o de-
bate sobre direitos 
humanos tem sido 
polarizado pela ideo-
logia. Enquanto al-
guns governos enfa-
tizam os direitos ci-
vis e políticos, outros 
argumentam que, 
sem progresso no de-
senvolvimento, as 
condições para o go-
zo dos direitos civis 
e políticos não pode-
rão existir. A divisão 
não foi resolvida du-
rante a Guerra Fria, mas estão 
agora ai' curso esforços renova-
dos para trazer de volta os mem-
bros da comunidade internacional 
a acreditar nos seus planos origi-
nais e em melhores esperanças 
para o futuro — um compromisso 
alargado para os direitos huma-
nos, incluindo o direito ao de-
senvolvimento. 

Em 1986, uma declaração in-
ternacional sobre o direito ao de-
senvolvimento rejeitou a noção 
de permutas entre direitos, e o 
fim da Guerra Fria fez com que  

terminasse a parte 
explosiva da discus-
são. A recente no-
meação da senhora 
Mary Robinson, co-
mo alta comissária 
das Nações Unidas 
para os Direitos Hu-
manos, contribui pa-
ra que o fosso exis-
tente nas percepções 
possa diminuir. 

Na sua proposta 
para a reforma das 
Nações Unidas, o se-
cretário-geral, Kofi 

Annan, atribuiu um mandato am-
pliado à alta comissária para pro-
mover uma ação, "baseada na 
concepção dos direitos huma-
nos", abordagem essa que in-
fluenciará o próprio clima de tra-
balho nas Nações Unidas. Essa 
abordagem reafirma, entre outras 
coisas, o direito ao desenvolvi-
mento e o direito das mulheres, 
das minorias, dos povos indíge-
nas, de crianças, deficientes, re-
fugiados e dos trabalhadores mi-
grantes. 

O trabalho das Nações Unidas 

administração e gestão éticos e efi 
cientes para os setores público e 
privado, criação de estruturas de 
decisão descentralizadas, estrutu-
ras de governos locais sãs e o res-
peito pelas liberdades civis. Esses 
programas são executados de acor-
do com pedidos feitos pelos dife-
rentes países de apoio internacio-
nal nesse momento crucial do de-
senvolvimento. Mais de um terço 
dos nossos recursos para progra-

mas está agora ca-
nalizado para ini-
ciativas na área de 
boa governança. 

A ênfase posta 
no direito ao de-
senvolvimento e o 
reconhecimento da 

rão a apagar o equívoco de que o 
desenvolvimento humano e o bem-
estar, a aptidão literária, a boa saú-
de e o emprego são favores ou atos 
de caridade a serem conferidos aos 
pobres pelos governos e agências 
internacionais. Trata-se de direitos 
humanos, que são tão válidos hoje 
como o eram há cinquenta anos. ■ 

Administrador do Programa das Na-

ções Unidas para o Desenvolvimento 

(PNUD). 

A agenda dos direitos 
humanos tem dado 
atenção apenas à 
defesa dos direitos 
civis e políticos, sem 
atentar para a miséria 

para o desenvolvimento traduz-se 
no cumprimento de funções im-
portantes no campo dos direitos 
humanos — não menos no que diz 
respeito à promoção e à aplicação 
de medidas para obter o direito ao 
desenvolvimento. Também reco-
nhecemos que os direitos civis, po-
líticos, culturais e 
sociais são elemen-
tos essenciais no 
desenvolvimento 
humano sustentá-
vel. No Programa 
das Nações Unidas 
para o Desenvolvi-
mento (PNUD), o nosso apoio • pobreza como-sendo uma negação' 

-abarca todo o espectro dos direitës'• brutal dos direitoS humanos ajuda- -  
"húmanos, desde o apoio concedido 
para a formação profissional e 
igualdade de oportunidades para 
homens e mulheres até aos proces-
sos de reforma eleitoral e à partici-
pação na gestão e governabilidade. 
Os programas do PNUD em vários 
países em desenvolvimento e com 
economias em transição estão aju-
dando a formar estruturas com o 
intuito de obter órgãos de poder le-
gislativo e judiciário eficazes e pa-
ra constituir também quadros de 

O trabalho da ONU 
para o desenvolvimento 
traduz-se em 
ações importantes 
no campo dos 
direitos humanos 
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